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CHEFIA DO GOVERNO 
Secretariado do Conselho de Ministros

Despacho n.º 38/2025

Sumário: Dando por finda a Comissão de Serviço a Capitão-de Navio Carina Abade Lopes
Batista, no exercício do cargo de Presidente da Fundação Social das Forças Armadas.

Em decorrência das alterações em curso na estrutura superior das Forças Armadas, com
repercussão no Conselho Superior de Comandos, o atual Presidente da Fundação Social (FSFA)
das Forças Armadas, a Capitão-de Navio Carina Abade Lopes Batista passará a assumir outras
funções também relevantes para a Instituição, o que requer o fim da comissão de serviço no
cargo.

Assim, sob proposta do Chefe de Estado Maior das Forças Armada, e

Ao abrigo do disposto no Estatuto da Fundação Social das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Regulamentar n.º 4/2011, de 14 de fevereiro, determino o seguinte:

- Dar por fim a comissão de serviço da Capitão-de Navio Carina Abade Lopes Batista, no
cargo de Presidente da Fundação Social das Forças Armadas.

O presente despacho entra em vigor e produz os seus efeitos no dia seguinte ao da sua
publicação.

Publique-se.

Gabinete do Primeiro-Ministro, na Praia, aos 4 de dezembro de 2025. — O Primeiro Ministro,
José Ulisses de Pina Correia Silva.
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Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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